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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
coMrssÃo PERMANENTE DE.LlClrAçÃO

COORDENADOR!A JURID!CA

PARECER JURíDICO

Sonto Rito/PB, I 1 de setembro de 2024.

pRocEsso ADMlNtsTRATlvo N". 252 I 2023

Assunto: Primeiro Termo Aditivo poÍo prorrogogõo do prozo por mois l2 (doze) meses oÍ)

Controlo n'. 064912023, referenle o Conlrotogõo de empreso especiclizo poro fornecimenlo,

instoloçõo e monulengõo do rede semofóricq, fornecimento e implontogõo de sinolizogã,r

vertico! e horizontot, visondo olender qs demondos do Superintendêncio Execulivq drr

Mobilidode Urbqnq no município de Sonto R.iro/PB.

EMENTA

RETATÓRIO

Por meio do presente porecer, requisitodo o esto Coordenodorio Jurídicc,,

exporemos o resultodo do onólise do procedimento do Primeiro Termo Aditivo poro prorrogoçõo

do prozo por mois '12 (doze) meses oo Controto n". 0ó49 /2023, referente o Controtoçõo drr

empreso especiolizo poro fornecimento, instoloçõo e monutençõo do rede semofóricc;

fornecimento e implontoçõo de sinolizoçõo verticol e horizontol, visondo otender os demondos drr

Superintendêncio Executivo de Mobilidode Urbono no município de Sonto Rito/PB. ,.

:;

Até o momento deste porecer, os outos forom regulormente formolizodos c:

encontrom-se instruídos com os seguintes documentos, no que importo à presente onólise: :

o) Monifestoçõo técnico solicitondo e iustificondo o necessidode do
oditivo;
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de êmpress especioliza
inslologõo e monulençôo do

fornscinrenlc s implantoção
verlicEl e horizonlql, vitundo

demundas do §uperintendênciu Executivu
Urbuno no de §qnfo
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b) Autorizoçõo do outoridode competente e Fundomentoçõo porr
reolizoçõo do oditivo oo Controto n".252f 2O23i

c) Documentoçõo do proprietório do imóvel, Certidões Negotivos
Débitos Fiscois, Trobolhistos e de Reguloridode do FGTS;

d) Minuto do Primeiro Termo Aditivo oo Controto n".252f 2023.

Após o breve relotório, possemos à onólise do controlo.

ANÁttSE

Prefociolmente, ossevere-se que o presenle monifestoçõo tem por

elementos constontes dos outos do processo odminislrotivo em epígrofe.

Este porecer se perfoz sob o prismo estritomente iurídico, nõo lhe sendo possível

odentror à onólise do conveniêncio e do oportunidode do prótico de otos odministrotiros e nerl,

oindo monifestor-se sobre os ospectos de noturezo eminentemente técnico-odministrotivo

Troto-se de onólise do minuto do Primeiro termo oditivo oo controto n".

0649/2023 celebrodo êntre o Município de Sonto Rito otrovés do Superintendêncio de Mobilidode

Urbono e o empreso SINALVIDA - DISPOSITIVOS DE SEGURANçA VIARIA LTDA, visondo t:

prorrogoçõo, por mois I 2 (doze) meses, nos mesmos boses poctuodos.

Possondo, desto formo, à onólise iurídico, temos que o Lei no 8,666f93, qve

institui normos sobre Licitoçõo e Controtos Administrotivos, em seu orl. 57,11, que dispõe o seguinte:

Atl.57. A durogõo dos conlrolos regidos por eslo lei Íicoró odstrito à
vigêncio dos respectivos crédilos orçomenlórios, excelo quonlo ooii
relolivos:

ll - à prestoçõo de serviços o serem execulodos de formo conlínuo, qu,r
poderõo ter o suo duroçõo prorrogodo por iguois e sucessivos períodos
com vislos à obtengõo de preços e condigões mois vonloiosos poÍo fl
odminislroçõo, limitodo o sessenlo mesesi

Temos, entõo, que estó prorrogoçõo pelo prozo de mois 12 (doze) meses se

encontro dentro dos potomores previstos pelo legisloçõo, oplicondo-se, portonto, oo presente termo

oditivo, o mondomento contido no inciso ll, do ort. 57 do Lei n" 8.óóó /1993, 
:

O interesse, o conveniêncio e o iustificotivo do odministroçõo poro o prorrogoçõo

do referido controto forom opresentodos nos outos, constondo, oindo, todo o documentoçõo dcr
!

empreso como formo de dor continuidode oo mesmo. i
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Destorte, hó umo outorizoçõo legol poro o prorrogoçõo deseiodo, que obedece

oos mondomentos. .

Adionte, o minuto do Primeiro termo oditivo oo controto n". 0649f2023 estó ern

obsoluto consonôncio com o legisloçõo.

Possemos à conclusõo. ,s
coNcrusÃo

Ante oo exposto, OPINAMOS pelo Prosseguimenlo do Primeiro têrmo oditivo oo

controto n'. 0649f2023 do processo odministrotivo no. 252/2023, eis que de ocordo com os

ditomes legois insculpidos no Lei 8.666/93, especificomente no que diz o respeito oo inciso ll do

ort.57.

Solvo melhor iuízo, é o porecer.

Atenciosomente,

RANI Y R ES

Coordenodor rco
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ESTADo on peReíeR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

I. RELATORIO

Tratam os autos de aditivo contratual, que objetiva a prorrogação de

GoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTAL|ZADA PARA FORNECTMENTO,

TNSTALAÇÃO e MANUTENçÃO DE REDE SEMAFORTCA, FORNECTMENTO E

tnleururnçÃo DE stNALtzAçÃo vERTTcAL E HoRrzoNTAL, vtsANDo

ATENDER AS DEMANDAS DA supERtNTeruoÊructe ExEcunvA DE

MoBtLtDADE URBANA No tuutucípto DE SANTA RtTA-pB, peto prazo de 12

(doze) meses, com fulcro no art. 57, ll da Lei no 8.666/93.

Da análise do caderno processual, temos que

01) CONSTA a solicitação da Superintendência de Mobilidade Urbana para que
se proceda com o aditivo do contrato;

02) CONSTA justificativa para prorrogação contratual;

03) CONSTA indicação de gestor e fiscal do contrato, bem como termo de
responsabilidade;

04) CONSTA indicação de previsão orçamentária;

05) CONSTA proposta de preço da contratada e respectiva documentação,
atestando a anuência desta com a prorrogação;

a

I

coMrssAo PERMANENTE DE L|CITAÇAO
PROCESSO ADITTVO AO CONTRATO NO 00649/2023 - PREGÃO ELETRÔI.IICO SNP

No 064/2023
o oBJET

í'

GoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECTMENTO,
TNSTALAÇÃ9 e MANUTENçÃO DE REDE SEMAFORTCA, FORNECTMENTO E
TMPLANTAÇAO DE SINAL|ZAÇAO VERTTCAL E HORTZONTAL, VTSANDO
ATENDER AS DEMANDAS DA SUPERTNTENDÊNCIA EXECUTTVA DE
MOBTLTDADE URBANA NO MUNICíPIO DE SANTA RITA.PB

Av. Juarez Távora, 93, Centro I Santa Rita - pB lCee: SaSOO+tO I fet. (83) 3049-9400
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ANALISE FORMAL
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Segue
o qual

:

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

CONTROLADORTA GERAL DO MUNIC|PIO

06) CONSTA documento a fim de demonstrar a vantajosidade para
prorrogação do contrato;

07) CONSTA copia do Termo de Contrato;

08) CONSTA certidões negativas e documentação;

09) CONSTA Parecer Jurídico da CPL;

Por fim, chegou-se a esse Setor de Controle para análise o caderno
processual. E em síntese o relatorio.

2. CONSIDERAÇÕES

CONSIDERANDO as atribuições da Controladoria Geral do Município

previstas na Lei Complementar no 16/20181;

CONSIDERANDO que é dever do Controle lnterno indicar a ocorrências

de irregularidades e, a depender do caso, determinar providências;

CONSIDERANDO que fora analisado documentação, tendo como objeto

o aditivo contratual para renovação de prazo visando atender as necessidades

precípuas da Superintendência de Mobilidade Urbana'

CONSIDERANDO que há nos autos parecer jurídico aprovando o feito

emitido pela Comissão Permanente de Licitação;

CONSIDERANDO que o atendimento do check-list é o meio mais

didático para se alcançar ao objetivo maior quanto à legalidade, à

transparência e regularidade no tocante ao procedimento de licitação adotado,

razáo pela qual é fundamental a observância deste;

abaixo o check-lisf com os apontamentos realizados por esse Setor de Controle lnterno,
servirá como parâmetro para adoção em outros procedimentos:

1 Art. 26. À Controlodorio-Gerol do Município compete:
(...)Vlll - fiscalizor e exominor os fases de execuçõo do despeso, inclusive verificondo o reguloridode dos licitoções e
controtos, sob os aspectos formois do legolidode, legitimidode, economicidode e rozoobilidode;

§anta
Hita
r{irt,rvr,t 1,. t,t"tt.
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@ESTADo oa peneíel
PREFEITURA MUNlCIPAL DE SANTA RITA

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICíPIO

Superintendência de Mobilidade Urbana

Processo

Gontrato: 0064912023

o(a):ASSISTMÉDtCA GOMÉRCrO E ASSTSTÊNC|A

No

No

LEGENDA: S-SIM N-NÃO NA-NÃOAPLICÁVEL

RMALIZAç DO PROCESSO

O processo fora instruído com a devida autuação, rubricas e
contendo os volumes do termo de abertura e encerramento?

Art. 2, lN 00212021-CGM e

Lei 8.666/93
x

2, A prorrogação contratual se refere a uma das hipoteses do artigo
57,1, ll, lV ou V da Lei 8.666/93?

Art. 57, Lei 8.666/93 X

3. Há justificativa por escrito e previamente autorizada pela autoridade

X competente para celebrar o contrato?
Art. 57, §2", Lei 8.666/93 x

Há requerimento solicitando o Aditivo de prorrogação de contrato,
discriminando, em ordem cronológica, o contrato e cada um dos
aditivos anteriores, se for o caso?

4
,lr

,'

x

Há manifestação do contratado anuindo com o termo de aditivo para
prorrogação?1

x

Há justificativa para prorrogaçáo do prazo?6 Art. 57, §2o, 8.666/93 x

7i, Há autorização da autoridade competente? Art. 57, §2o, 8.666/93 x

Pesquisa de mercado justificadora da manutenção da vantagem

econômica dos preços contratados

,i

q, x

Art. 30 lN 00212021-CGM x

,:i.

O aumento de despesa, quando ocorrer, decorre, exclusivamente,
da prorrogação pretendida e não da inclusão de itens de serviços
não previstos no contrato original?

{o Art. 50, lN 00212021-CGM x

11. Consta comprovação dos autos de Art. 60, lN 00212021-CGM

á)
I

Existência de previsão no Edital e no Contrato para celebração do
termo aditivo?

Art. 6o, I, lN 00212021-
CGM

x

§) Contrato se encontra em vigor?

CGM
Art. 60, ll, lN 00212021- x

Conformidade da prestação dos serviços pela contratada, na
vigência do contrato e aditivos anteriores?

ilt, tN 002t2021-Art. 6o,

CGM

Justificativa para prorrogação com demonstrativo de maior
vantajosidade?

ô
,)

Art. 60, lV, lN 00212021-
CGM e Art. 90, Vlll, RN

08t2013

X

êl Manifestação expressa da contratada sobre o interesse da
: prorro§aÇão?

Art. 6o, V, lN 00212021-
CGM

x

$ Manutençâo dos mesmos itens e preÇos unitários contidos no Art. 60, Vl, lN 00212021- x

Há comprovação nos autos, pelo órgão ou entidade contratante, de

_ que a contratada mantém as mesmas condições de habilitação e
'.)-. qualificação exigidas na licitação e que esta cumpre as obrigações

trabalhistas?

--!--

1

"1 .

,:l
)
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ESTADo oe paReíee
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

coNTRoLADoRTA GERAL oo uururcípro

orçamento do contrato original? CGM

u. cottcuusÃo

lsto posto, e mediante análise dos elementos acostados ao caderno

processual, ENTENDE-SE, a priori, pela REGULARIDADE FORMAL do

procedimento.

Ressalte-se que o mérito da qualificação tecnico-juridica da(s)

empresa(s) habilitada(s) e de responsabilidade da Comissão, sendo a presente

análise apenas de natureza jurídico-formal do procedimento, sem prejuízo de

ulteriores intervenções desta Controladoria e demais órgãos de controle

externo, cabendo ao gestor a tomada de decisão.

lmpulsione-se para providências dos demais atos necessários à validade

do aditivo.

Santa Rita.

r)

I

;

I

i

s) Declaração que aumento de despesa tem adequação orçamentária
com a LOA, LDO e PPA vigentes?

Art. 60, Vll, lN 00212021-
CGM

x

r1)

I

Declaração de que não consta sanção aplicada ao fornecedor? Art. 6o, Vlll, lN 00212021-
CGM

x

CertidÕes de regularidade exigidas pelo artigo 29, Lei 8.666/93,
Declaração estabelecida pela Lei Federal 9.854/99;

iI

l

Art. 60, lX, lN 00212021-
CGM e Art. 9o, lV, V, Vl,
VII RN O8I2O13 TCE.PB

X

Renovação da garantia, quando for o caso?i) Art. 60, X, lN 00212021-
CGM

X

) Minuta do Termo de Aditivo? tN 002t2021-Art. 60, Xl,
CGM

x

rI Parecer juríd ico previo? Art. 60, Xll, lN 00212021-
CGM, Art. 9o, ll, RN
08t2013 TCE-PB

x

1i2 O Parecer Jurídico foi homologado pela Procuradoria-Geral?
g

LCdaArt. 24, XXll
16t2018.

x

I

.

1

À consideração superior

c
,/.^ 

- "á rururonPHIDIAS LEÃO DO NASCIMEN
Diretor de Departamento
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